
ESTADO DO ESPIRITO SANTO .

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DEmlâêi

ASSUNTO

Projeto de Jjei n2 25/61

INICIATIVA: Hiibens-^Soarès da Silva,

Hélio Carlos i-ianiiaes

HISTÓRICO:

iviodifica a -redação do airt. 1£, da -^ei n2

.262, lendo-se 500 litros, ao invés de 1000 li-bros é

100 q;uiilpa ̂ ao invés de 200 quilos» '

•  - AUTUAÇÃO ' :

Aos dias do mês de agosto do ano de

mil nbvecentos^iqaí^ía^ 19 6 1, autuo o projeto de íei
■ . ■ - ' . ■ j

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 1961 ' ^ a 19..„,

Presidente: Glévis de'Barro3'

Vice-Presidente: Bartolomeu Santiago

r Secretário: ■ ■ ' ' '

2° Secretário: ■



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 i

ASSUNTO: ^ )|/ • L • v
.

i"".'PRudETO PE LEI A
ri

'v INICIATIVA:
RUBENtí SOARES DA SIL7A

HÉLIO CARLOS . MRHlES •

HISTÓRICO:.

MODIEIOA A. REDAÇÃO DO ART. '1° DA LEI

N2 262, LENDO-SE 500 litros.AO IHVEZ

DE i.OOO litros «5 LOO quilos ao INVEZ

DE 200 quilos.

AUTUACAO

Aos dez dias.do mês de agosto do ano de

mil novecentos e sessenta e um , autúo o PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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PROJETO DK LEI TVTQA: 4 'c:~;iX
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Art2 1^ - Fica rflòdirlcada a redação do art^ da lei
ns 262, lendo-so 5OO litros aç invés de
mil litros G 100 kilós ao invos do 2OO kllos,

Art$ 2^ - A multa prevista na lei referida no art^ IPpassará a ser cobrada. na baso de 20.000,00
(vinte mil çruzairos^ , devendo o Poder Exe
cutivo coipya-la em dobro ao faltoso em caso
de reincidência.

Arte » Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contra
rio.

Sala das Sessões, 27 de Julho de 19 6I.

da vaRubens Soares
- P.S.P -

CaAv
Holio Carlos Manhacs

. - P.S.P -

JUSTIFE CATIVA

Impõe-se , ca.ros colegas, a medida proposta
no presente projeto de lei, pois muitas tem sido as re
clamações Q muitos tem sido os apelçs para que as auto
ridades tomem medidas urgentês 0 enérgicas para evitar
a localização de deposito de inflmaveis e explosivos ,
dentro de uma quantids.dQ norrcal e limitada, no perirno-
tro urbano»

As duas emendas modificativas aquele^©âece-
lonte projeto de leij de autoria do ilustro colega Dr»
Elimário Imperial, sab visando:

1- Resguardar de foripa mais efetiva o povo
contra o perigo dos ditos depósitos, cris-ndo maior res-
peHo na aplicação e cumprimento da lei.

2- Com^a "onda" ln£LaGionaria^ a desvaloriza
ção da moeda, a multa ali estipulada nao mais saÇisfag,
impondo-se um reajuste.

Por ser justo o prepente^projeto, esperamos
contar com.o apoio desta Egrégia Gamara-para a sua apro-
V^ção.

Sala das Sessões, 27 de Julho de 196I.

ií
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CERTIFICO em cumprimento do artigo 5p do Regi

mentü interno, de que neste data fcram distri

ouidas cópias do presente pro,"jeto aos senho —

rês vereadores.

Cachoeiro de Itapenj-^rim, 10 de agosto de 1961.

ú

Aguarde-se o praao regimental para apresenta

ção Ge emendas.

a-^=-dS^'=-

.1 o V e r e a d o r .. ;por
V

re iatar.

Sa l.a c as Coni s s 5 ea , \% / ^ «o /1961



consn.Tüic o

PROJETO ITQ 25/61

PARECER

Consldíeranios constitaci onal o presente
pro;ÍGi.o, quG Visa ra^or emanei as mocllficati vas a lei lá
em viGcncia, ■ ^

.  èío oDriga-ção èíü vereador s. iniciativa
da mataria,

^  ̂ üb.ieoiVD cla.s cííienclas nao mocliiica o pro»
j atç eiu sua. alüvaaa -tinaliclado, a-pena-s rrocLirando a-justa^
lü as concílçoes atuais, de vida da cidade.

rocer,

Somos idvorávcis sa ao projeto neste pa>

ea.la da.s Sessões, I9 do Outubro de I961.

Hélio Carlos Ilarjhã
- Relator ►
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Ao vereador Maiio Silva pai'a relata,r

S, OoraiSõõeSf 12/10/61

/



Camissão de Pinaiças Viação e Obras Pulbicas

Projeta 25/61

Estamos de pleno acôi^do com o pro

jete de vdz que visa a segircança pública, sem

,  j

'■O

que. implique em ônus par'a a i^unicipalidade,

S. Comissões, 12/

Saj' ̂ yyj7)
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144/61

1  , ,

Cacli§©ir@ d© It 6 d© nsveabr© d@ 1961

S@nbi©r Prefeit®,

Apraz-n©s eneairánAar a Y.lxa« para

©s devidas fins de sangS», • inclus© pr®jet« de lei

nS 25/61 aprsvad» p®r êste Legislativ®.

Saudagles

~ "T^ " •

Olovis de Sarr®s
Presidente ,

Ae Exmo. Sr,

HAIMÜiJJO ARAÚJO DE AlffiKADE

M.D. Prefcit» Mimicipal

H E S 1 A
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PROJETO PE LEI 12 25/61

Art. 12 - Pica Kisdificada a redaç^ d@ ai't« 1® da Lei

nS 262, lend©-8© 500 litros ao invés de mil

litros 0 100 quilos ao invés d© duaentas -

quilas.

Art, 22 - A multa prevista na Lei a que se refere ®

^  art2, 12 será d© 20 000,00 (vinte mil cru
Keiroa), devendo o Poder ExecutivQ cobra-la

em dobre n© caso de reincidência.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicaçáo, revogadas as disposições era c©n -

trári©.

Sala das Sessões, 19 de ©utubro de 1961.

■^_-a

CILVirá SE BAPaíOS

Pi'esiáente



V .

f  <»

OATA NUM»0

(?#
Dtàtt4^0: I tw-tO

"  V

k


